
 

PREÂMBULO 

1.OBJETO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIP. 

 
 

Processo de Compras: 53/2023 
Processo Licitatório: 22/2023 
 

 

 

 

Torna-se público que a Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FUNEL, inscrita no 

CNPJ sob o nº 22.635.892/0001-30, com sede na Av. Orlando Rodrigues da Cunha, 

nº 1853, bairro Abadia, CEP 38.026.502, Uberaba/MG,realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, EXCLUSIVO para ME e EPP 

adotando-se o critério de julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM, com a 

finalidade de selecionar proposta objetivando a aquisição de Tenda Piramidal 5x5, 

conforme descrição em termo de referência, em atendimento às necessidades da 

Funel. 

 
Fundamento: Lei Federal nº 14.133/2021; Lei Complementar nº 123/2006; Decreto 
Municipal nº3.815/2023; Demais normas aplicáveis à espécie. 
 
Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 
 

Recebimento das propotas por meio eletrônico: 04/12/2023 a partir das 08:00h.   
 
Fim do recebimento das propostas: 14/12/2023 até as 10:00h. 
 
Abertura das propostas por meio eletrônico:  14/12/2023 às 14:00h. 
 
Início da Sessão de Disputa de Preços: 14/12/2023 às 14:15h. 
 
Modo de Disputa do Certame: Aberto. 
 
Critério de Julgamento: Menor preço por ITEM - UNITÁRIO. 
 
Em caso de vir a ser decretado feriado nacional, estadual ou municipal no dia previsto 

para a disputa de lances, o ato ficará automaticamente transferido para o primeiro dia 

útil seguinte, permanecendo o mesmo horário. 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL 5X5, 

conforme as condições e especificações do Termo de Referência, constantes do 

presente Edital e seus Anexos, alinhado a recurso de transferência especial 



 

2. DA SESSÃO PÚBLICA 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 14//12/2023. 

FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Às 10:00 do dia 14/12/2023  

 INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 14:15h do dia 14/12/2023. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

DURAÇÃO: 10min 

TEMPO DE LANCE: 2min. 

PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA: 2min. 

SISTEMA DE COMPRAS: Bolsa Nacional de Compras – BNC, acesso por meio 

do sítio eletrônico Bolsa Nacional de Compras – Inovação em Licitação (bnc.org.br) 

destinado. 

 

1.2. O quantitativo, preços e especificações, bem como o Memorial Descritivo e 

Técnico constam do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA,o qual é parte integrante 

do presente. 

1.3. As condições de fornecimento e prazo de entrega do objeto, vigência,preços, 

faturamento, pagamento, reajustes, obrigações, sanções, cancelamento, e foro estão 

contidas na Minuta do Contrato. (ANEXO II). 

 

 

2.1. A presente licitação é EXCLUSIVA às empresas enquadradas como 

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), em cumprimento à Lei 

Complementar n°123,de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

2.2. O período de Recebimento das Propostas e a Sessão Pública do Pregão 

Eletrônico correrão conforme abaixo especificado: 

 
 

2.3. As empresas interessadas poderão requerer esclarecimentos sobre o presente 

pregão ao Pregoeiro pelo telefone (34) 3333-0102, ou através do endereço eletrônico 

licitacaofunel@gmail.com até o terceiro dia útil antes da data marcada para a Sessão  

Pública. 

2.4. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF. 

https://bnc.org.br/
mailto:pregao@camarariodosul.sc.gov.br


 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4. ANEXOS DO EDITAL 

2.5. A interconexão com a rede mundial de computadores (internet) será de 

responsabilidade exclusiva dos licitantes interessados. 

2.6. As proponentes são responsáveis pelo exame criterioso das condições de 

fornecimento do objeto deste edital, ficando cientes de que a FUNEL, poderá aplicar as 

sanções previstas neste edital e anexos,em cumprimento ao disposto no Capítulo I-Das 

Infrações e das Sanções Administrativas - do Título IV da Lei Federal nº 14.133,de 1 de  

abril de 2021. 

2.7. A simples participação no certame implica: 

a) Aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital de Pregão; 

b) Que o prazo de validade da proposta comercial é de, no mínimo, 60 (sessenta) 

dias, a contar da data estipulada para a sua entrega, o qual, se maior, deverá ser 

explicitado na proposta; 

c) Aceitação das condições estabelecidas no Termo de Referência e Termo de 

Contrato vinculado ao presente Edital. 

 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação será empenhada nas seguintes 

dotação orçamentária  por meio da transferência especial estadual. 

3.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

 02.23.10.27.812.0109.2024.4.4.90.52.00.1.710-1947; 

3.3. Fonte de Recurso: Transferência Especial Estadual. 

3.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante termo aditivo ou por apostilamento. 

 

 

4.1. Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 

ANEXO I –Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta do Contrato; 

ANEXO III – Especificação e Orçamento estimado; 

ANEXO IV - Documentação exigida para Habilitação; 

ANEXO V – Modelo de declaração de Pleno Conhecimento do Edital e do Obejto Licitado 

e que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da previdência social. 

ANEXO VI- Modelo de declaração de Idoneidade; 



 

5.DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

ANEXO VII – Modelo de declaração de que não emprega menores; 

ANEXO VIII – Modelo de declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

ANEXO IX - Modelo de Proposta 

 

 

5.1. CONDIÇÕES: 

5.1.1. Será admitida a participação de empresas enquadradas no ramo de atividade 

compatível com o objeto desta Licitação e que atendem as condições exigidas neste 

Edital. 

5.1.2. A presente licitação é ABERTA ÀS EMPRESAS enquadradas como 

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), em cumprimento à Lei 

Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

5.1.3. Empresas que estejam com credenciamento regular no Sistema de Compras 

utilizado pela FUNEL: Bolsa Nacional de Compras – BNC, acesso por meio do sítio 

eletrônico Bolsa Nacional de Compras - Licitações Eletrônicas (bnc.org.br) . 

5.2. RESTRIÇÕES: 

5.2.1. Impedida de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 

Indireta do MUNICÍPIO, nos termos do artigo 156, III, § 4º da Lei Federal nº 14.133/2021; 

5.2.2. Declarados inidôneos para licitar e contratar com a Administração Pública, na 

forma do artigo 156, inciso IV, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

5.2.3. Que tenha sido decretada a falência (Lei Federal nº 11.101/2005). 

Ressalvas: 

5.2.3.1. É possível a participação de empresa em Recuperação Judicial, desde que 

amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 

licitatório nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2a Cam., 

DOU de 04.10.2011); 

5.2.3.2. A empresa em recuperação judicial deve apresentar comprovação de que o 

plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do artigo 58 da Lei Federal 

nº 11.101/2005. 

5.2.4. Submissas a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução; 

5.2.5. Estrangeiro que não tenha representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.2.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do ÓRGÃO ou ENTIDADE CONTRATANTE, 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

https://bnc.org.br/


 

6. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.2.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.2.8. O impedimento de que trata o item anterior será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

5.2.9. É vedada a participação de empresas consorciadas e cooperativas, justificada 

pela baixa complexidade e o valor estimado do objeto. 

5.2.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.2.11. O agente público do órgão ou entidade licitante, não poderá participar, direta 

ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do artigo 9º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2.12. A vedação de que trata o item anterior estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5.3. As empresas interessadas deverão inscrever-se no endereço eletrônico constante 

deste Edital.  

5.4. Os documentos necessários à habilitação que foram juntados à plataforma eletrônica 

de licitações, serão objetos de conferência e autenticação pelos servidores designados 

como Pregoeiro Responsável e/ou Equipe de Apoio. 

5.5. Não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo 

em sede de diligência, de acordo com as hipóteses previstas no artigo 64 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

5.6. O prazo de validade da proposta será considerado como 60 (sessenta) dias. 

 

6.1. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação ao presente edital serão enviados ao 

pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 

meio eletrônico, na forma do edital, em conformidade com o caput do art.164 da Lei 

Federal 14.133/2021; 

 



 

6.2. O pregoeiro emitirá resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, 

conforme disposto no parágrafo único do art. 164 de Lei Federal 14.133/2021; 

6.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no Diário Oficial do 

Município de Uberaba (Porta Voz) e pelo sistema de compras que vincularão os 

participantes e a administração; 

6.4. As empresas interessadas poderão requerer esclarecimentos sobre o presente 

pregão ao Pregoeiro pelo telefone (34) 3333-0102, ou através do endereço eletrônico 

licitacaofunel@gmail.com até o terceiro dia útil antes da data marcada para o pregão. 

6.5. Qualquer modificação no Edital exigirá divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas, resguardando o tratamento isonômico aos licitantes. 

6.6. A impugnação não possui efeito suspensivo, assim sendo, o proponente/licitante que 

interpor a impugnação não estará impedido de participar do certame. 

6.7. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, 

o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de 

realização da sessão pública do Pregão, por meio eletrônico, na forma do edital, em 

conformidade com o caput do art. 164 da Lei Federal 14.133/2021, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

 

 
 

7.1. Para fins de participação neste pregão, os interessados deverão obter da Bolsa 

Nacional de Compras – BNC mencionada neste Edital, o login pessoal de acesso ao 

sistema. 

7.2. O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através da Bolsa 

Nacional de Compras, no endereço https://bnc.org.br/ . 

7.3. Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os licitantes 

deverão entrar em contato com a Bolsa Nacional de Compras – BNC, fone/ 

Whatsapp: 42 30264550 e/ou com o Setor de Licitação da FUNEL, fone: 34-3333-

0102, e-mail: licitacaofunel@gmail.com . 

7.4. Por ocasião do credenciamento junto ao provedor do sistema, o interessado 

deverá comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de 

propostas e para a prática de todos os atos inerentes ao certame. 

7.5. Os interessados poderão credenciar representantes, mediante a apresentação de 

procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo 

poderes para formular lances de preços e praticar todos os atos e operações nos 

sistemas de compras eletrônicas utilizados nas licitações. 

7.6. O sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar 

7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

mailto:licitacaofunel@gmail.com


 

8. PROPOSTA DE PREÇOS 

cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações. 

7.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

a FUNEL e a BNC a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.8. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao sistema 

sujeitará o licitante às sanções administrativas previstas neste edital, sem prejuízos 

de eventuais consequências de natureza civil e criminal. 

7.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.10. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

7.11. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

7.12. Recomendamos obter junto a Bolsa Nacional de Compras – BNC, fone: 
(42) 3026- 4550 e/ou Celular/ Whatsapp: (41) 99136-7677 telefones do suporte ao 
fornecedor, outras informações sobre o processo de credenciamento no 
sistema de compras eletrônica. 

 

 

8.1. Os licitantes interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.1.1. Na elaboração das propostas – sob pena de desclassificação – deverá 

indicar a marca do produto ofertado. 

8.2. A etapa de que trata o item 8.1 será encerrada com a abertura da sessão pública. 

8.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.4. O envio da proposta, acompanha dados documentos de habilitação exigidos no 

edital, nos termos do disposto no item 8.1, ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha. 

8.5. O número de casas decimais após a vírgula, serão definidos previamente no 



 

cadastramento da licitação no portal do Sistema Eletrônico de Compras. 

8.6. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 

a vinte (20) segundos. 

8.7. Dos lances ofertados não caberá retratação. 

 

 
 

9.1 Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação 

relativa: 

a) Pessoa jurídica, deverá entregar o contrato social/ato Constitutivo da 

empresa, acompanhando de cópia de documentos dos sócios (RG ou CNH); 

b) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

c) Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) Proposta comercial; 

g) A declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal (Não emprega Menores); 

h) Tratando-se de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deve-se 

apresentar Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, visando ao 

exercício de preferência previsto na Lei Complementar nº123/2006 ANEXO VIII; 

i) Prova do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte,nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, através 

de certidão simplificada da junta comercial, ou documento similar onde comprove 

tal enquadramento, quando couber; 

j) Declaração de idoneidade da pessoa jurídica, estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração: i) que até apresente data 

não há qualquer fato impeditivo à sua habilitação; ii) que não foi declarada inidônea 

para licitar ou contratar com a Administração Pública; e iii) que se compromete a 

informar a superveniência de decisório que a julgue inidônea, durante a tramitação do 

procedimento licitatório ou da execução do Contrato, do ANEXO VI; 

k) Lista de documentos para habilitação disponível para conferência no 

ANEXO IV; 

l)Os documentos relativos à fase de habilitação dos Licitantes deverão ser 

anexados, juntamente com a proposta comercial, cotendo a descrição dos 

objetos e o preço, exclusivamente via portal do Sistema de Compras utilizado 

9. HABILITAÇÃO 



 

pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer, por meio do sítio eletrônico 

https://www.bnc.org.br, até a data e horário estipulados para  abertura da 

sessão pública, conforme orientação contida no decreto n° 10.024/2019. 

 

9.2. DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA  

Pessoa Jurídica: 

I - Certidão negativa que comprove a inexistência da decretação de falência e 

procedimento de recuperação judicial, expedida pelo(s) distribuidor(es) da sede da 

licitante, emitida, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data de realização desta 

licitação ou dentro do prazo de validadeconstante no documento e pelo Sistema PJe 

(Processos Judiciais Eletrônicos relativos aos 1º e 2º graus Pessoa Jurídica). 

9.3. DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoa Jurídica CNPJ; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos tributos Federais e a Dívida 

Ativada União,emitida pela Secretariada Receita Geral da Fazenda Nacional, do 

Ministério da Fazenda, emitida através de sistema eletrônico, ficando sua aceitação 

condicionada a verificação de veracidade via Internet; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

Proponente,ou outra equivalente,na forma da lei,com prazo de validade em vigor; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

Proponente,ou outra equivalente, na forma da lei,com prazo de validade em vigor; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), emitida, se a Proponente assim o preferir, através de sistema eletrônico junto 

à Caixa Econômica Federal, ficando nesse caso sua aceitação condicionada à 

verificação; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ficando sua aceitação 

condicionada a verificação de veracidade via Internet; 

9.3.1. Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento 

emitido até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação. 

9.4. DOCUMENTAÇÃO DE QUE CUMPRE O DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

CAPUT DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONFORME INCISO VI DO 

ART.68 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; 

a) Apresentar declaração ASSINADA de que cumpre o disposto no inciso XXXIII 

do caput do art. 7º da Constituição Federal de 1988–Conforme Modelo disponibilizado 

no ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR. 

a.1) A pessoa que assinar a referida declaração deverá ter poderes para 

representar a Licitante, o que necessitará ser comprovado documentalmente na fase 

de habilitação. 

 

http://www.bnc.org/
http://www.bnc.org/


 

9.5. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA – LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006–ME/EPP/MEI. 

9.5.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

9.5.1.1 Para fins deste edital, entende-se por documentação de regularidade 

fiscal e trabalhista aqueles inscritos no item 9.3, que estão em consonância com o 

disposto no art.68 da Lei Federal nº 14.133/2021,respeitando assim a Lei 

Complementar Federal nº 123/2006. 

9.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

nas condições do item 9.5, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, desde que solicitado pelo 

licitante e a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação. 

9.7. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima 

implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para aassinatura do 

contrato,ou revogar a licitação. 

9.8. DA DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E D QUE CUMPRE AS 

EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 

PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - ANEXO V. 

9.8.1. Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das 

condições gerais da contratação, constantes do procedimento, inclusive quanto ao 

cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.93 da Leinº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, se couber; e ao cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - ANEXO V. 

 

 

10.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta 

pelo Pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha; 

10.2. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a 

utilização de sua chave de acesso e senha; 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

pregoeiro e os licitantes; 

10.4. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital; 

10.5. A desclassificação da proposta será fundamentada e 

registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes; 

10.SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO 



 

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro; 

10.7. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de 

envio de lances; 

10.8. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico; 

10.9. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro; 

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado 

para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital; 

10.11. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, 
quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; 

10.12. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro; 

10.13. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado,vedada a identificação do licitante; 

10.14. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer 

da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, 
os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação; 

10.16. Após a etapa de envio de lances, se for o caso, haverá a aplicação dos 

critérios de desempate previstos no art.60 da Lei Federal 14.133/2021; 

10.17. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas empatadas; 

10.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contra proposta ao licitante que tenha 
apresentado  o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas no edital; 

10.19. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 

pelos  demais licitantes; 

10.20. Encerrada a etapa de negociação de que tratam os itens 10.18 e 10.19, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á   adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do 
edital; 

10.21. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 

atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 



 

11. INTERVALO MÍNIMO E CASAS DECIMAIS DOS LANCES 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

uma proposta que atenda ao edital; 

10.22. Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 

edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser 
encaminhada exclusivamente via sistema,no prazo fixado no edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor; 

10.23. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade  jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, 
observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; 

10.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência,e a ocorrência será registrada em 
ata; 

10.25. Sendo declarada vencedora a proposta apresentada por empresa enquadrada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, beneficiária da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, observar-se-á, quando aplicável, o insertono 
art.43 do mesmo diploma legal; 

10.26. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 

sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua  
intenção de recorrer; 

10.27. As razões do recurso de que trata o sub item anterior deverão ser 

apresentadas no prazo de três dias; 

10.28. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses; 

10.29. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 

de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, 
e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor; 

10.30. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

podem ser aproveitados; 

10.31. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro em conjunto à Equipe de 

Apoio. 
 

 
11.1. Para efeito deste edital será considerado, APÓS A VÍRGULA, a quantidade de 
02 (duas) casas decimais para cada lance sucessivo. 

 

 



 

13. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR E DILIGÊNCIAS 

14. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

15. DAS SANÇÕES 

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior 
(Presidente da FUNEL) para adjudicação do objeto e homologação da Licitação, em 
conformidade ao art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.1.1. Em havendo recurso, o pregoeiro receberá, analisará e encaminhará a 

autoridade superior, se for o caso, nos moldes do art. 165 da Lei Federal 
14.133/2021; 

12.2. A homologação desta licitação não obriga a Administração à aquisição do 

objeto licitado; 

 

13.1. O Pregoeiro poderá solicitar DOCUMENTOS COMPLEMENTARES para a 

vencedora do item, como fim de verificar documentação técnica, especificações ou 
capacidade do licitante. A solicitação de documentação deverá ser atendida em até 
02 (dois) dias úteis, contado da solicitação do Pregoeiro no sistema, sob pena de 
desclassificação da Empresa naquele item. 

13.2. É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato 
da sessão pública. 

 

14.1. As condições, obrigações e responsabilidades das partes decorrentes deste 
procedimento licitatório estão contidas na MINUTA DO CONTRATO (ANEXO II), a 
qual é parte integrante deste edital; 

14.2. Após homologada e adjudicada a presente licitação, a Proponente vencedora 
se possuir assinatura digital certificada, será enviado o Contrato via correspondência 
eletrônica, a qual deverá ser respondida com a assinatura digital no prazo de 03 (três) 
dias úteis a contar da data de envio; 

14.3. A Proponente vencedora que, não o fizer nos prazos estipulados no item 14.2 e 
sub itens deste edital sem qualquer justificativa aceita pela FUNEL, decairá do direito 
à contratação e ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, de acordo com o previsto no art. 90 da Lei Federal 14.133/2021, assim 
como a indenização por perdas e danos à Administração e demais cominações legais 
pertinentes; 

14.4. Na hipótese de ocorrência da situação indicada no item 14.3, será convocado 
outra Proponente, observada a ordem de classificação, para celebrar o Contrato, e 
assim sucessivamente, observado o disposto no item 10.20 deste instrumento 
convocatório. 

 



 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o município e será descredenciado 
no Sistema de Compras, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla 
defesa,o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

I- não assinar o contrato; 

II- não entregar a documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa; 

IV – causar o atraso na execução do objeto; 

V – não mantiver a proposta; 

VI -falhar na execução do contrato; 

VII- fraudar a execução do contrato; 

VIII- comportar-se de modo inidôneo; 

IX- declarar informações falsas; e 

X- cometer fraude fiscal. 

15.2. Pela inexecução contratual, integral ou parcial, e/ou pelo não cumprimentodos prazos 
de execução, entrega ou reconstrução constantes deste edital e seus anexos, assegurado o 
direito de ampla defesa, sujeitar-se-á a Contratada às seguintes sanções: 

 
a) Advertência por escrito; 

b) 0,2% (dois décimos por cento) para cada dia de atraso em relação à data fixada para 

início do prazo de execução do objeto, calculada sobre o valor do material não entregue e 

por descumprimento das obrigações estabelecidas neste Contrato e no Aviso, até o 

máximo de 10 (dez) dias, quando então incidirá em outras cominações legais; 

c) 0,5% (cinco décimos por cento) para cada dia de interrupção injustificada de 

fornecimento do objeto, calculada sobre o valor do material requisitado e não entregue; 

d) 1% (um por cento) para cada dia que exceder a interrupção acima de dez dias, 

calculada sobre o valor do material requisitado e não entregue 

e) Multa de 2%( dois por cento) sobre o valor contratado, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

notificação, sem prejuízo de indenização pelos prejuízos causados ao Município. 

f) 0,1% (um décimo por cento) para cada inadimplência não prevista nas alíneas anteriores. 

15.3. O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a Contratada 
às demais sanções previstas no Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas, 
doTítulo IV– Das Irregularidades, da Lei Federal nº 14.133/2021 

 

 

16.1. O presente edital e seus anexos são complementares entre si, qualquer detalhe 

mencionado em um dos documentos e omitido no outro, será considerado 
especificado e válido. 

16.2. Fica assegurado à FUNEL o direito de, no interesse da Administração, anular 

ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando 
ciência aos participantes e sendo devidamente justificada na forma da legislação 



 

vigente. 

16.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a FUNEL não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir- 

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na FUNEL. 

16.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta durante a realização da Sessão Pública. 

16.7. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesseda 
administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação 

do objeto licitado. 

16.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, serão recebidos e presumidos 
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos 
originais e cópias autenticadas em papel. 

16.10. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, 

prevalecerão as últimas. 

16.11. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 

conveniência da FUNEL, sem prejuízo dos prazos mínimos de apresentação de 
propostas e lances, dispostos do art.55 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

16.12. Aos casos omissos deste edital aplicar-se-ão as demais disposições 

constantes da Lei Federal nº 14.133/2021, e do decreto municipal nº 3.815/2023. 

16.13. Fica eleito o foro da comarca de Uberaba/MG, com exclusão de qualquer 

outro, para a propositura de qualquer ação referente à presente licitação e/ou 
contrato dela decorrente. 

 

 
Uberaba- MG, 30 de Novembro de 2023. 

 
 
 
 

 

' 
LUIZ ALBERTO MEDINA DE CARVALHO 

Presidente da FUNEL 
Decreto nº 3.213/2022 

 



 

 
 

MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 

Aquisição de Bens 
 

  
Processo de Compra nº 0053/2023 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
Aquisição de Tendas Piramidais por meio de Pregão Eletrônico, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

ESTIMADA 

1 

Tenda piramidal 5x5 metros. Especificações: - 
Cobertura: Em lona PVC calandrado, com material 
extra durável, aditivado contra raios ultravioletas 
(UV) e oxidação, reforço em poliéster impermeável, 
blackout solar, antichamas e antimofo e 
vulcanizadas em alta temperatura, garantindo 
durabilidade media de 5 anos ou mais com 
exposição ao sol e chuva. As emendas da tenda 
piramidal 5x5 são unidas por solda eletrônica e 
radio frequência e reforçadas com material de 
maior espessura nos pontos de tensionamento e 
ruptura. - Estrutura: Fabricada em chapa de ferro 
tubular com medidas de 14 a 18” e soldada por 
Sistema MIG. Possui uma galvanização de alta 
resistência, Sistema de montagem por encaixe e 
unida com parafusos e conexões em aço 
inoxidável. Deve possuir estrutura de estaiamento 
no solo (cordas e estacas).  A ligação entre as 
estruturas tubulares verticais deve ser feita com 
estrutura treliçada de ferro galvanizado. A altura da 
estrutura tubular vertical (do pé direito da estrutura) 
deve ser de 3 metros. 
Com logo em etiqueta na aba/testeira, com 

tamanho aproximado 20cmx30cm vulcanizado na 

lona, sendo 2(duas) por lado, totalizando 8(oito) 

logos por tenda. 

 

Cor AZUL ESCURO. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 



 

1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 2.209, de 12 de abril de 2022, publicado no Porta-Voz nº 

2.061/2022. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos do 

art. 6º, inciso XIII, da Lei 14.133 de 2021, e conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar. 

1.3. A compra é enquadrada como continuada, nos termos do art. 6º, inciso XV, da Lei nº 

14.133 de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze)meses, contados da data de 

assinatura do termo de contrato ou emissão de instrumento equivalente, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133 de 2021. 

1.5. O fornecimento de bens é enquadrado como compra, nos termos do art. 6º, inciso X, 

da Lei nº 14.133 de 2021, e conforme justificativa constante do Estudo Técnico 

Preliminar. 

1.6. O contrato de fornecimento contínuo de bens poderá ser sucessivamente 

prorrogado, observados os requisitos do art. 107 da Lei nº 14.133 de 2021, e desde que 

haja disponibilidade financeira-orçamentária e interesse da FUNEL. 

1.7. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição de Equipamentos pela FUNEL visa suprir a baixa de equipamentos 

que estão sem condições de uso, além de ampliar a atuação desta Fundação em razão 

de atividades esportivas, recreativas e de lazer. A Aquisição se faz jus, com base no 

calendário de atividades e de eventos planejados para o ano vigente, além de compor o 

acervo de patrimônio público mencionados neste termo que se encontram em defasagem 

nos últimos anos. 

Vale ressaltar o dever desta fundação com a veiculação, promoção e 

desenvolvimento das atividades físicas e de lazer, oferecidas a toda população 

uberabense, tendo como meta manter e aprimorar os polos e as ações já realizadas, 

contribuindo com a qualidade de vida, proporcionando momentos de interação social, 

gerando assim condições que promovam a saúde e o bem estar físico e mental, 

desenvolvendo hábitos de vida ativo, que devem ser iniciados desde criança. 

As vantagens de se adquirir esses equipamentos é que eles não exigem uma 

edificação prévia nem a construção de fundação do solo, o que garante que eles podem 

ser colocados em qualquer tipo de ambiente ou terreno, além do baixo custo com a 

manutenção. 

Um dos maiores benefícios da utilização de uma tenda é a sua durabilidade. Elas 

têm uma grande capacidade de possuir maior resistência, sendo um material sustentável, 



 

além da liberdade de locomoção. 

A tenda possui estrutura e sistema de montagem reforçado que permite resistir as 

fortes rajadas de vento, bem como material resistente a água e ao sol, em virtude de 

serem confeccionados em material moderno e tecnológico. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

I – Subcontratação 

 

4.1. Não é admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1. Emitir, em favor da CONTRATADA, e encaminhar-lhe a correspondente Nota de 

Empenho, com todas as informações necessárias e de praxe ao deslinde do ajuste 

decorrente. 

5.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento do 

objeto contratado. 

5.3. Solicitar a CONTRATADA com até 10 (dez) dias de antecedência a entrega dos itens 

conforme especificado no item 7. 

5.4. Verificar se os itens entregues pela CONTRATADA atendem a todas as 

especificações contidas neste Termo de Referência, exercendo a fiscalização e 

acompanhamento do ajuste decorrente, por intermédio do servidor especialmente 

designado. 

5.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens adquiridos, objeto deste Termo de Referência, 

em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

5.6. Notificar à CONTRATADA, formalmente, caso os itens que estejam em 

desconformidade com o estabelecido neste Termo de Referência, para que proceda a 

sua imediata troca. 

5.7. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições deste Termo de Referência. 

5.8. Atestar a Nota Fiscal/Fatura correspondente à entrega dos produtos, por intermédio 

do servidor designado. 

5.9. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto, no prazo estabelecido 

neste instrumento, desde que cumpridas as formalidades e exigências previstas. Prestar 



 

à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 

execução do objeto. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

6.1. Manter, durante o período de vigência do contrato, o atendimento de todas as 

condições exigidas para a contratação. 

6.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE 

atendendo prontamente a todas as reclamações. 

6.3. Adotar medidas para a entrega dos itens solicitados, observando todas as condições 

e especificações previamente aprovadas. 

6.4. Promover a disponibilização do objeto dentro dos parâmetros estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas 

pela boa técnica. 

6.5. Avaliação das condições de trabalho incluindo aspectos relacionados ao 

levantamento, ao transporte e descarga de materiais. 

6.6. Providenciar a imediata correção dos serviços identificados pelo CONTRATANTE 

com deficiências, falhas ou irregularidades, em até 72 (setenta e duas) horas após a 

solicitação formal. 

6.7. Responsabilizar-se por todos os custos operacionais e despesas incidentes direta ou 

indiretamente na execução do objeto, bem como todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, ou quaisquer outras formas devidas relativas e 

indispensáveis ao perfeito fornecimento do serviço prestado. 

6.8. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados, diretamente ou seus empregados ou 

prepostos, à Contratante ou a terceiros na execução do objeto do certame. 

6.9. Encaminhar a CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao fornecimento 

do objeto da contratação. 

6.10. Disponibilizar à Contratante a prestação de esclarecimentos e solução de dúvidas. 

6.11. Executar as entregas somente após a emissão da ordem de fornecimento. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
I - Condições de Entrega 

 

7.1. A entrega deverá ser realizada até 30 ( trinta) dias úteis após a solicitação da 

ordem de compra. 

7.2. Caso não seja possível a entrega na data acordada, a Contratada deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco)dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior devidamente justificadas. 



 

7.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Orlando Rodrigues 

da Cunha, nº 1853, bairro Nossa Senhora da Abadia, CEP 38026-502, neste município 

de Uberaba/MG. 

7.4. O prazo de entrega dos bens é de, no máximo 30 (sessenta) dias úteis, contados 

da emissão da ordem de fornecimento, conforme listado e a posteriori discriminado em 

contrato. 

 

8.  VIGÊNCIA DO CONTRATO E GARANTIA 

8.1. A garantia mínima contra defeitos de fabricação dos produtos deverá ser de 12 

meses e o contrato terá duração de 12 meses podendo ser prorrogáveis por período igual 

consecutivo. 

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução deverá ser prorrogado pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante termo aditivo ou por apostilamento. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da Contratada para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117, caput, da Lei nº 14.133, 

de 2021, competindo-lhe averiguar se estão sendo cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

9.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
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9.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

9.6.3. O fiscal do contrato deverá informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

9.6.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

9.6.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.6.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

9.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

9.7.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

9.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

9.7.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.7.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 



 

9.7.5. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

9.7.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9.8. No exercício de suas respectivas atribuições, o gestor e o fiscal do contrato, ou seus 

respectivos substitutos, contarão com o apoio técnico e administrativo do Departamento 

de Planejamento, Gestão, Projetos e Convênios da FUNEL, bem como com a orientação 

dos órgãos de controle interno e de assessoramento jurídico.  

9.9. Além do disposto acima, a gestão e a fiscalização contratual obedecerãoao disposto 

no Decreto Municipal nº 3.401, de 02 de janeiro, de 2023, publicado no Porta-Voz nº 

2159, de 02 de janeiro de 2023. 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

I - Recebimento do Objeto 

10.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referênciae na proposta. 

10.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referênciae na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

10.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

10.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à Contratada para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

10.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
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pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

10.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

II - Liquidação 

10.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá a 

liquidação em tempo hábil. 

10.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

10.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, nos termos 

doart. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

10.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

10.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante poderá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

10.14. Persistindo a irregularidade, o contratante poderá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa.  

10.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.   
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III - Prazo de pagamento 

10.16. O pagamento será efetuado em até 30 dias, contados do recebimento da nota 

fiscal. 

10.17. No caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, pelo Contratante, os valores devidos 

ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC/IBGE 

de correção monetária. 

10.18. Nos termos do art. 145 da Lei 14.133 de 2021, não será permitido pagamento 

antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de 

bens, à execução de obras ou à prestação de serviços. 

 

IV - Forma de pagamento 

10.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

10.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

I - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

nos termos do art. 6º, inciso XLI, da Lei 14.133 de 2021, observando-se, ainda, o 

disposto no Decreto Municipal nº 3.815, de 31 de março de 2023, publicado no Porta-Voz 

nº 2199, de 05 de abril de 2023. 

 

II - Exigências de habilitação 

11.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

III - Habilitação jurídica 

11.3. Contrato social/Ato Constitutivo da empresa, acompanhando de cópia de 

documentos dos sócios (RG ou CNH); 



 

11.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

11.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

11.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

11.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede; 

11.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

11.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

11.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

11.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva atualizada. 

 

IV - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

11.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, conforme o caso; 

11.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social; 

11.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

11.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre 

11.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração do órgão fazendário respectivo do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

11.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

 

V - Qualificação Econômico-Financeira 

11.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 

na licitação, ou de sociedade simples;  

11.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, 

nos termos do art. 69, caput, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 

11.22. Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo 

de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso 

seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente item, 

que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente. 

 

VI - Qualificação Técnica 

11.23. Atestado de capacidade técnica expedido por pessoas física ou jurídica de direito 

público ou privado, comprovando a execução de serviço de mesma natureza, presente 

especificação, sem qualquer restrição na qualidade e nas condições comerciais, devendo 

o atestado conter, CNPJ/CPF, o endereço e o telefone de contato do atestante ou 

qualquer outra forma de que o município possa valer-se para manter contato com a 

empresa declarante. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação será empenhada nas seguintes 

dotação orçamentária  por meio da transferência especial estadual. 

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

 02.23.10.27.812.0109.2024.4.4.90.52.00.1.710-1947; 
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12.3. Fonte de Recurso: Transferência Especial Estadual 

12.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante termo aditivo ou por apostilamento. 

 

Uberaba/MG, 25 de Outubro de 2023. 

 

 

__________________________________ 

João Alberto de Almeida Rosa Júnior 
Agente de Contratação 

 

 

 

 

Ciente e de acordo: 

 

 

__________________________________ 

Luiz Alberto Medina de Carvalho 

 Presidente da FUNEL 

 
 



 

 
 

TERMO DE CONTRATO Nº __/2023 

Aquisição de bens 

 

Processo de Compra nº 053/2023 

Processo Licitatório n° 22/2023 

Pregão Eletrônico nº 04/2023 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº XX/2023, QUE CELEBRAM 

ENTRE SI A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E 

LAZER DE UBERABA – FUNEL E XXXXXXXXX. 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER – FUNEL, pessoa jurídica de direito 

público com sede administrativa na Av. Orlando Rodrigues da Cunha, nº 1853, bairro 

Abadia, CEP 38.026.502, Uberaba/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 22.635.892/0001-30, ora 

denominada FUNEL, por neste ato representado(a) pelo(a) seu Presidente, Sr. Luiz Alberto 

Medina de Carvalho, portador do RG nº, MG 1.525.408, inscrito no CPF sob o nº 

452.627.136-53, nomeado(a) pelo Decreto nº 3.213 de 28 de Novembro de 2022, publicado 

no Porta-Voz nº 2143, de 28 de Novembro de 2022, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o (CONTRATADO), inscrito no CNPJ/MF sob o nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, 

sediado na (ENDEREÇO CONTRATADA) CEP xxxxx-xxx, (CIDADE-UF), doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado por (NOME SÓCIA PROPRIETÁRIO), 

inscrito no CPF sob o nº xxx.xxx.xxx-xx, Sócio/Proprietária, residente e domiciliada na 

(ENDEREÇO CONTRATADA), CEP xxxxx-xx, (CIDADE-UF), conforme atos constitutivos da 

empresa, tendo em vista o que consta no Processo de Compra nº 053/2023 celebram o 

presente Contrato, decorrente da Pregão Eletrônico nº 04/2023, ratificado pelo Presidente 

desta Fundação, por meio do qual ambas as partes têm, justo e contratado sob o regime da 

Lei nº 14.133 de 1º abril de 2021, lei complementar 123/2006, e demais legislação 

aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente Contrato tem como fundamentação legal a Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril 

de 2021, e suas alterações. 

ANEXOII 

 
MINUTA DO CONTRATO 



 

 

2. DA ACEITAÇÃO E SUJEIÇÃO DAS CONDIÇÕES GERAIS 

As partes acima qualificadas têm entre si, justos e contratados o presente contrato, que 

mutuamente aceitam e outorgam, agindo no exercício de suas atribuições legais e  

institucionais, com fundamento no disposto na Lei 14.133/2021 e posteriores alterações, 

constante no Processo de Compra nº 053/2023, Pregão Eletrônico nº 04/2023, em que  a 

CONTRATADA, em virtude do presente documento, assume a responsabilidade de 

disponibilizar a totalidade do objeto que se especifica a seguir em conformidade com todas as 

estipulações deste Contrato, a saber: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição de cama elástica com 

estrutura 100% galvanizada, conforme estabelecidos no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD

E ESTIMADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Tenda piramidal 5x5 metros. 
Especificações: - Cobertura: Em 
lona PVC calandrado, com 
material extra durável, aditivado 
contra raios ultravioletas (UV) e 
oxidação, reforço em poliéster 
impermeável, blackout solar, 
antichamas e antimofo e 
vulcanizadas em alta temperatura, 
garantindo durabilidade media de 
5 anos ou mais com exposição ao 
sol e chuva. As emendas da tenda 
piramidal 5x5 são unidas por solda 
eletrônica e radio frequência e 
reforçadas com material de maior 
espessura nos pontos de 
tensionamento e ruptura. - 
Estrutura: Fabricada em chapa de 
ferro tubular com medidas de 14 a 
18” e soldada por Sistema MIG. 
Possui uma galvanização de alta 
resistência, Sistema de montagem 
por encaixe e unida com parafusos 
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e conexões em aço inoxidável. 
Deve possuir estrutura de 
estaiamento no solo (cordas e 
estacas).  A ligação entre as 
estruturas tubulares verticais deve 
ser feita com estrutura treliçada de 
ferro galvanizado. A altura da 
estrutura tubular vertical (do pé 
direito da estrutura) deve ser de 3 
metros. 
Com logo em etiqueta na 

aba/testeira, com tamanho 

aproximado 20cmx30cm 

vulcanizado na lona, sendo 

2(duas) por lado, totalizando 

8(oito) logos por tenda. 

 

Cor AZUL ESCURO. 

 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data da assinatura 

deste instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação do prazo deste contrato e condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para Administração, 

mediante termo aditivo, na forma do art. 106 da lei 14.133 de 2021, desde que haja interesse 

da FUNEL. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, a forma de fornecimento, os modelos de gestão e de 

execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO (Art. 122) 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (Art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos pelo contratado. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o fornecimento do 

objeto. 

6.2. No caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, pelo Contratante, os valores devidos ao 

contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamentos 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice do INPC-IBGE de 

correção monetária. 

6.3. Nos termos do art. 145 da lei 14.133 de 2021, não será permitido pagamento 

antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de 

bens, à execução de obras ou à prestação de serviços. 

6.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.7. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Após o interregno de um ano, da assinatura do contrato, desde que apresentado pedido 

pelo contratado, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 
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7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

7.6. O reajuste será realizado por termo aditivo ou por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.5. Comunicar ao Contratado sobre a emissão de Nota Fiscal com relação à parcela 

controversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de consultoria e assessoramento jurídico para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato ou documento equivalente, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

8.9.1. A Contratante terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
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8.10. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 dias. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referências e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes: a marca, fabricante, modelo, procedência 

e prazo de garantia ou validade, referenciando a Nota de Empenho que deu origem à 

aquisição. 

9.3. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com a Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; 

9.5. Caso não seja possível a entrega na data acordada, a Contratada deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 5 (cinco)dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior 

devidamente justificadas; 

9.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.9. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
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União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

9.11. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133 de 

2021; 

9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

9.13. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação, conforme art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021; 

9.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, 

conforme art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação. 

9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

9.20. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.21. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.22. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.24. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A gestão do contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação é de 

responsabilidade da FUNEL, o qual terá dentre outras, as seguintes atribuições, a indicação 

de gestor e de fiscal do contrato para exercer a administração dos contratos, com atribuições 

voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se 

os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, 

acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da 

renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio 

econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, entre outras 

atribuições estampadas no Decreto Municipal nº 3401 de 2003, ipsis litteris: 

11.2. Compete aos gestores de contratos o exercício de atividades gerenciais, técnicas e 

operacionais relacionadas à gestão dos contratos, e especialmente: 

11.2.1. Agir com transparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e éticos 

em todos os atos de sua atuação; 

11.2.2. Conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de preços, 

de instrumentos contratuais e de seus anexos, especialmente o projeto básico/termo de 

referência, além de eventuais termos aditivos e apostilamentos; 

11.2.3. Acompanhar a celebração e a execução dos contratos e dos termos aditivos, com 

a coleta das assinaturas, providenciando, posteriormente, a juntada dos comprovantes de 

publicação do extrato e demais documentos, quando for o caso; 
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11.2.4. Manter controle dos contratos celebrados no âmbito do seu órgão, autarquia ou 

fundação, registrando e atualizando as informações necessárias nos sistemas 

informatizados utilizados pelo Poder Executivo, quando for o caso; 

11.2.5. Obter a formalização da designação do preposto perante a contratada; 

11.2.6. Assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas, com 

qualidade e em respeito à legislação vigente; 

11.2.7. Propiciar o acesso do fiscal de contrato às informações, aos documentos e aos 

meios necessários ao exercício das atividades de fiscalização; 

11.2.8. Supervisionar as atividades relacionadas ao adimplemento do objeto contratado; 

11.2.9. Avaliar os relatórios de ocorrências disponibilizados pelo(s) fiscal (is) de contrato 

para que, sendo o caso, possa tomar as providências cabíveis a fim de corrigi-las; 

11.2.10. Atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos problemas de sua 

competência; 

11.2.11. Analisar notas/glosas escritas pelo(s) fiscal (is), a fim de constatar a possível 

necessidade de descontos a serem realizados, informando-as ao setor financeiro; 

11.2.12. Encaminhar, formalmente, ao preposto da contratada, as demandas para 

manifestação sobre irregularidades apontadas pelo(s) fiscal (is) de contrato; 

11.2.13. Instruir o processo com os documentos necessários às alterações contratuais e 

encaminhá-lo à autoridade superior para decisão; 

11.2.14. Promover o controle das garantias contratuais, inclusive no que se refere à 

juntada de comprovante de recolhimento e à adequação da sua vigência e do seu valor; 

11.2.15. Propor, formalmente, à autoridade competente, a liberação da garantia contratual 

em favor da contratada, quando possível e nos prazos regulamentares; 

11.2.16. Instruir o processo com informações, dados e requerimento/manifestação da 

contratada pertinentes à alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de preços, 

revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo ou supressão, e encaminhá-lo à 

autoridade superior para decisão; 

11.2.17. Controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como 

de suas etapas e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à 

autoridade competente, quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou 

a prorrogação do prazo, quando admitida; 

11.2.18. Comunicar, com antecedência razoável, à autoridade competente, a proximidade 

do término do prazo do contrato, instruindo o processo, quando admitida a prorrogação, com 

os seguintes documentos: 

a) a manifestação de interesse da Administração Pública Municipal quanto à prorrogação 

do prazo, devidamente justificada; 

b) consulta à contratada, solicitando manifestação de interesse na referida prorrogação; 



 

c) resposta da contratada quanto ao interesse na prorrogação contratual; 

d) pesquisa de mercado, quando for o caso, para analisar a vantajosidade da 

prorrogação, tendo por base o projeto básico ou o termo de referência relativo ao contrato 

em vigor e a existência de disponibilidade orçamentária; 

e) documentação de comprovação de manutenção do preenchimento dos requisitos de 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e qualificação 

econômico-financeira; 

11.2.19. Comunicar à autoridade competente e aos setores de interesse os eventuais 

atrasos e os pedidos de prorrogação dos prazos de entrega e de execução do objeto; 

11.2.20. Atestar, conjuntamente com o(s) fiscal (is) de contrato, as notas fiscais e, após 

conferência, encaminhá-las para o setor responsável pela liquidação e pelo pagamento; 

11.2.21. Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração 

unilateral do contrato pela Administração Pública Municipal; 

11.2.22. Providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxílio 

ou suporte técnico nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser adotada ou a 

necessidade de conhecimento técnico específico, assim como nas questões que 

ultrapassem o âmbito de suas atribuições; 

11.2.23. Comunicar à autoridade competente as irregularidades cometidas pela 

contratada, sugerindo, quando for o caso, a imposição de sanções contratuais e/ou 

administrativas, conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento contratual, ou 

ainda, na legislação de regência; 

11.2.24. Adotar as medidas preparatórias para a aplicação de sanções e para a rescisão 

contratual, conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento contratual, ou ainda, na 

legislação de regência, com aprovação da autoridade competente; 

11.2.25. Certificar-se de que a contratada mantém, durante toda a execução do contrato, 

as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação e/ou na contratação, 

solicitando os documentos necessários à comprovação da manutenção das referidas 

condições; 

11.2.26. Promover a gestão documental, inclusive da comprovação de regularidade das 

obrigações acessórias, compreendidas as de natureza trabalhista, fiscal e previdenciária a 

cargo da contratada; 

11.2.27. Apresentar à autoridade competente, quando solicitado, relatório circunstanciado 

de gestão do contrato; 

11.2.28. Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência; 

11.2.29. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução dos contratos, observado o disposto no artigo 123, caput e parágrafo único da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021; 



 

11.2.30. Constituir o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do 

contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração Pública Municipal; 

11.2.31. Estabelecer reuniões periódicas com a contratada, a fim de garantir a qualidade 

da execução do serviço ou a continuidade da entrega do bem, objetivando alcançar 

melhorias administrativas e a redução de custos. 

11.3. Compete aos fiscais de contratos a fiscalização e o acompanhamento da execução do 

objeto contratual, e especialmente: 

11.3.1. Agir com transparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e éticos 

em todos os atos inerentes; 

11.3.2. Conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de preços, 

de instrumentos contratuais e de todos os seus anexos, especialmente o projeto 

básico/termo de referência, além de eventuais aditivos e apostilamentos; 

11.3.3. Manter registro de ocorrências, em meio físico ou informatizado, para lançar as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, as inspeções periódicas realizadas, as 

faltas verificadas, as providências exigidas e as recomendações efetuadas, bem como as 

soluções adotadas pela contratada; 

11.3.4. Avaliar e acompanhar, rotineiramente, a quantidade e a qualidade dos serviços 

executados ou dos bens entregues, verificando o atendimento das especificações contidas 

nos planos, projetos, planilhas, memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto 

básico, termo de referência e na proposta, assim como os prazos de entrega/execução e de 

conclusão; 

11.3.5. Assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas pela 

contratada; 

11.3.6. Certificar-se de que a contratada é quem executa o contrato, bem como de que 

não existe cessão ou subcontratação fora das hipóteses legais e previstas no contrato; 

11.3.7. Verificar se a contratada mantém um responsável técnico acompanhando as obras 

e os serviços, quando assim determinar o contrato; 

11.3.8. Atestar, em documento hábil, juntamente com o(s) gestor (es) de contratos, o 

fornecimento ou a entrega de bens e a prestação do serviço, após conferência prévia do 

objeto contratado, recusando-os quando irregulares ou em desacordo com as condições 

estabelecidas; 

11.3.9. Receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a 

liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente com o documento fiscal, ao(s) gestor 

(es) do contrato que, após conferência, remeterá (ão) a documentação para o setor 

responsável pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no 

prazo adequado; 



 

11.3.10. Apresentar, periodicamente ou quando necessário, relatório circunstanciado de 

acompanhamento da execução dos serviços ou dos bens entregues, que deverá ser 

instruído com registros fotográficos e demais documentos probatórios, quando for o caso; 

11.3.11. Atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos problemas que porventura 

venham a ocorrer ao longo da execução contratual, encaminhando as questões que 

ultrapassarem sua competência ao(s) gestor (es) do contrato ou à autoridade competente; 

11.3.12. Observar os prazos contratuais para a regularização de eventuais falhas e, no 

caso da inexistência de sua previsão, estabelecer juntamente com o(s) gestor (es) do 

contrato, prazo razoável para a medida saneadora; 

11.3.13. Providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxílio 

ou suporte técnico nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser adotada ou 

necessidade de conhecimento técnico específico, assim como nas questões que 

ultrapassem o âmbito de suas atribuições; 

11.3.14. Indicar, expressamente, a necessidade de eventuais descontos a serem 

realizados em razão da inexecução ou da má execução do contrato, por meio de glosas que 

serão escritas no verso da nota ou do documento equivalente; 

11.3.15. Dar ciência ao(s) gestor (es) do contrato acerca da possibilidade de não 

conclusão do objeto na data pactuada, com as justificativas apresentadas pela contratada; 

11.3.16. Comunicar, formalmente, ao(s) gestor (es) do contrato o inadimplemento parcial 

ou total do que foi pactuado, registrando as providências adotadas para fins de 

materialização dos fatos que possam levar à aplicação de sanção ou à rescisão contratual; 

11.3.17. Comunicar ao(s) gestor (es) do contrato, formalmente e com antecedência, o 

afastamento das atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja designado seu 

substituto; 

11.3.18. Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, sobre quaisquer situações que demandem decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
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e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

d. Multa: 

1) 0,2% (dois décimos por cento) para cada dia de atraso em relação à data fixada 

para início do prazo de execução do objeto, calculada sobre o valor do material não entregue 

e por descumprimento das obrigações estabelecidas neste Contrato e no Aviso, até o 

máximo de 10 (dez) dias, quando então incidirá em outras cominações legais;  

2) 0,5% (cinco décimos por cento) para cada dia de interrupção injustificada de 

fornecimento do objeto, calculada sobre o valor do material requisitado e não entregue;  

3) 1% (um por cento) para cada dia que exceder a interrupção acima de dez dias, 

calculada sobre o valor do material requisitado e não entregue  

4) Multa de 2% sobre o valor contratado, no caso de inexecução total ou parcial do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da notificação, 

sem prejuízo de indenização pelos prejuízos causados ao Município.  

5) 0,1% (um décimo por cento) para cada inadimplência não prevista nas alíneas 

anteriores.  

12.3. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa, conforme art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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12.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, 

conforme art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.10. Na aplicação das sanções serão considerados, de acordo com o disposto no art. 156, 

§1º, da Lei nº 14.133, de 2021: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

legislação vigente. 

12.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia, nos termos do art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
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contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que antes do prazo estipulado neste instrumento. 

13.2. Quando a não conclusão do contrato decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, de pleno direito, no caso de obrigação líquida e certa, 

ou mediante notificação, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 

2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.3.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 

após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/21. 

13.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação será empenhada nas seguintes 

dotação orçamentária  por meio da transferência especial estadual. 

14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

 

 02.23.10.27.812.0109.2024.4.4.90.52.00.1.710-1947; 

14.3. Fonte de Recurso: Transferência Especial Estadual 

14.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante termo aditivo ou por apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Uberaba/MG, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Uberaba/MG, XXXX de XXXX de 2023. 

 

 

 

LUIZ ALBERTO MEDINA DE CARVALHO 

Presidente da FUNEL 

Decreto nº 3213/2022 

 

 

 

 

 

Gestor de Contrato 

REPRESENTANTE LEGAL DO 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

Fiscal de Contrato 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- ________________________________________________________________________ 

CPF: 

 

2- ________________________________________________________________________ 

CPF: 
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ITEM DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

ESTIMADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Tenda piramidal 5x5 metros. 
Especificações: - Cobertura: Em 
lona PVC calandrado, com material 
extra durável, aditivado contra raios 
ultravioletas (UV) e oxidação, 
reforço em poliéster impermeável, 
blackout solar, antichamas e 
antimofo e vulcanizadas em alta 
temperatura, garantindo durabilidade 
media de 5 anos ou mais com 
exposição ao sol e chuva. As 
emendas da tenda piramidal 5x5 são 
unidas por solda eletrônica e radio 
frequência e reforçadas com 
material de maior espessura nos 
pontos de tensionamento e ruptura. - 
Estrutura: Fabricada em chapa de 
ferro tubular com medidas de 14 a 
18” e soldada por Sistema MIG. 
Possui uma galvanização de alta 
resistência, Sistema de montagem 
por encaixe e unida com parafusos e 
conexões em aço inoxidável. Deve 
possuir estrutura de estaiamento no 
solo (cordas e estacas).  A ligação 
entre as estruturas tubulares 
verticais deve ser feita com estrutura 
treliçada de ferro galvanizado. A 
altura da estrutura tubular vertical 
(do pé direito da estrutura) deve ser 
de 3 metros. 
Com logo em etiqueta na 

aba/testeira, com tamanho 

aproximado 20cmx30cm 

vulcanizado na lona, sendo 2(duas) 

por lado, totalizando 8(oito) logos 

por tenda. 

 

Cor AZUL ESCURO. 

 

UN 08 R$ 3.595,00 R$28.760,00 

ANEXO III 
ESPECIFICAÇÕES E ORÇAMENTO ESTIMADO 

 



 

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA 
HABILITAÇÃO 

9.1 Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação 

relativa: 

a) Pessoa jurídica, deverá entregar o contrato social/ato Constitutivo da 

empresa, acompanhando de cópia de documentos dos sócios (RG ou CNH); 

b) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

c) Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) Proposta comercial; 

g) A declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; 

h) Tratando-se de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deve-se 

apresentar Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, visando ao 

exercício de preferência previsto na Lei Complementar nº123/2006 ANEXO VIII; 

i) Prova do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte,nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, através 

de certidão simplificada da junta comercial, ou documento similar onde comprove 

tal enquadramento, quando couber; 

j) Declaração de idoneidade da pessoa jurídica, estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração: i) que até apresente data não 

há qualquer fato impeditivo à sua habilitação; ii) que não foi declarada inidônea para 

licitar ou contratar com a Administração Pública; e iii) que se compromete a informar a 

superveniência de decisório que a julgue inidônea, durante a tramitação do 

procedimento licitatório ou da execução do Contrato, do ANEXO V; 

k) Lista de documentos para habilitação disponível para conferência no 

ANEXO VI; 

l)Os documentos relativos à fase de habilitação dos Licitantes deverão ser 

anexados, juntamente com a proposta comercial, cotendo a descrição dos 

objetos e o preço, exclusivamente via portal do Sistema de Compras utilizado 

pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer, por meio do sítio eletrônico 

https://www.bnc.org.br, até a data e horário estipulados para  abertura da sessão 

pública, conforme orientação contida no decreto n° 10.024/2019. 

ANEXO IV 
LISTA DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

http://www.bnc.org/
http://www.bnc.org/


 

 

9.2. DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA  

Pessoa Jurídica: 

I - Certidão negativa que comprove a inexistência da decretação de falência e 

procedimento de recuperação judicial, expedida pelo(s) distribuidor(es) da sede da 

licitante, emitida, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data de realização desta 

licitação ou dentro do prazo de validadeconstante no documento e pelo Sistema PJe 

(Processos Judiciais Eletrônicos relativos aos 1º e 2º graus Pessoa Jurídica). 

9.3. DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoa Jurídica CNPJ; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos tributos Federais e a Dívida 

Ativada União,emitida pela Secretariada Receita Geral da Fazenda Nacional, do 

Ministério da Fazenda, emitida através de sistema eletrônico, ficando sua aceitação 

condicionada a verificação de veracidade via Internet; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

Proponente,ou outra equivalente,na forma da lei,com prazo de validade em vigor; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

Proponente,ou outra equivalente, na forma da lei,com prazo de validade em vigor; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

emitida, se a Proponente assim o preferir, através de sistema eletrônico junto à Caixa 

Econômica Federal, ficando nesse caso sua aceitação condicionada à verificação; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ficando sua aceitação 

condicionada a verificação de veracidade via Internet; 

9.3.1. Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento 

emitido até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação. 

9.4. DOCUMENTAÇÃO DE QUE CUMPRE O DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

CAPUT DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONFORME INCISO VI DO 

ART.68 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; 

a) Apresentar declaração ASSINADA de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do 

caput do art. 7º da Constituição Federal de 1988–Conforme Modelo disponibilizado no 

ANEXO III- DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR. 

a.1) A pessoa que assinar a referida declaração deverá ter poderes para 

representar a Licitante, o que necessitará ser comprovado documentalmente na fase 

de habilitação. 

9.5. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA – LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006–ME/EPP/MEI. 

9.5.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da 



 

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

9.5.1.1 Para fins deste edital, entende-se por documentação de regularidade 

fiscal e trabalhista aqueles inscritos no item 9.3, que estão em consonância com o 

disposto no art.68 da Lei Federal nº 14.133/2021,respeitando assim a Lei 

Complementar Federal nº 123/2006. 

9.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

nas condições do item 9.5, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, desde que solicitado pelo 

licitante e a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação. 

9.7. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima 

implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para aassinatura do 

contrato,ou revogar a licitação. 

9.8. DA DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E D QUE CUMPRE AS 

EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 

PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

9.8.1. Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 
gerais da contratação, constantes do procedimento, inclusive quanto ao 
cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.93 da Leinº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, se couber; e ao cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Recomendações e obrigatoriedade 

Conforme o decreto o Nº 10.024/2019 acerca da apresentação dos documentos de 

habilitação; 

Art. 26. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os 

licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

§ 6º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

§ 9º Os documentos complementares à proposta e à 

habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 



 

lances, observado o prazo de que trata o § 2º do art. 38. 

 
 



 

 
 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

Processo licitatório nº 22/2023 

Pregão Eletrônico n° 04/2023 

 

 
A empresa(Razão Social   da   Licitante),   CNPJ   (número),   sediada   na   Rua 

  ,nº, (Bairro/Cidade), através de seu 

Diretor ou Representante Legal, (Nome/CI), declara, sob as penas da Lei, que possui 

pleno conhecimento do objeto licitado e concorda com todas as exigências 

contidas no edital e anexos, inclusive quanto ao cumprimento das exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 daLei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e ao 

cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Por ser verdade firmamos o presente nesta data 
 
 
 
 

Cidade-UF,       de 2023. 
 

 

(assinatura do representante da empresa) 

(Nome, Cargo, RG e CPF) 
 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel 
timbrado da empresa licitante. 

 
 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E DO 
OBJETO LICITADO E DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE 
RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA 

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 



 

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº00/2023 

 
 

A empresa    ,inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº  ,por intermédio de seu 

representante legal,  o(a)  Sr.(ª) 

    ,portador(a) da Carteira de 

Identidade nº e do CPF/MF nº 

  ,declara, estendido aos administradores e 

sócios com poderes de administração:  

I) que até a presente data não há nenhum fato impeditivo à sua habilitação;  

II) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública;e 

III) que se compromete a informar a superveniência de decisório que a julgue inidônea, 

durante a tramitação do procedimento licitatório ou da execução do Contrato. 

 

Cidade-UF, de de 2023. 
 

 
 
 
 
 
 

 

(assinatura do representante da empresa) 

(Nome, Cargo, RG e CPF) 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 



 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº00/2023 
 
A empresa ..........................................................................................(nome do 
Contratado), 

inscrita   no   C.N.P.J. sob   o nº ......................................., com sede   no   endereço   
sito à (endereço completo do Contratado), por meio de seu representante legal, 
Sr(a)................................................................., inscrito no CPF sob o nº                   , 

DECLARA para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei Federal n° 14.133/2.021, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988: SIM (...) NÃO ( ) 

 
 
Assim sendo, para os fins que fazem de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo 

a presente. 

 
 
 
Cidade - UF, .....de ....................... de 2023. 

 
 
 
 

(assinatura do representante da empresa) 

(Nome, Cargo, RG e CPF) 
 
 
 
 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 



 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda,S.A,etc.), endereço 

completo], inscrita no CNPJ sob o nº[xxxx], neste ator representada pelo [cargo] 

[nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrita 

no CPF sob o nº [xxxx], DECLARA, sob as penalidades dalei, que se enquadra 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma 

das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 
 

Por ser verdade firmamos o presente nesta data. 
 
 
 

Cidade-UF,          de 2023. 
 
 
 
 
 

(assinatura do representante da empresa) 

(Nome, Cargo, RG e CPF) 
 
 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel 
timbrado da empresa licitante. 

 

 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 



 

 

PROPOSTA PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 04/2023 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE e DADOS PARA CONTRATAÇÃO 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

ENDEREÇO COMPLETO E COM CEP: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

NOME DO RESPONSÁVEL POR ASSINAR O CONTRATO 

CPF/RG DO RESPONSÁVEL PELO CONTRATO 

ENDEREÇO COMPLETO (COM CEP) DO RESPONSÁVEL PELO CONTRATO 

TELEFONE DO RESPONSÁVEL PELO CONTRATO 

 

Apresentamos e submetemos à apreciação a nossa proposta comercial para 

Aquisição de Cama Elastica, de acordo com as especificações técnicas fornecidas e demais 

especificações constantes no Termo de Referência: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE 

ESTIMADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

ANEXO IX 

PROPOSTA PREGÃO ELETRÔNICO 



 

1 

Tenda piramidal 5x5 metros. 
Especificações: - Cobertura: 
Em lona PVC calandrado, com 
material extra durável, aditivado 
contra raios ultravioletas (UV) e 
oxidação, reforço em poliéster 
impermeável, blackout solar, 
antichamas e antimofo e 
vulcanizadas em alta 
temperatura, garantindo 
durabilidade media de 5 anos ou 
mais com exposição ao sol e 
chuva. As emendas da tenda 
piramidal 5x5 são unidas por 
solda eletrônica e radio 
frequência e reforçadas com 
material de maior espessura nos 
pontos de tensionamento e 
ruptura. - Estrutura: Fabricada 
em chapa de ferro tubular com 
medidas de 14 a 18” e soldada 
por Sistema MIG. Possui uma 
galvanização de alta 
resistência, Sistema de 
montagem por encaixe e unida 
com parafusos e conexões em 
aço inoxidável. Deve possuir 
estrutura de estaiamento no 
solo (cordas e estacas).  A 
ligação entre as estruturas 
tubulares verticais deve ser feita 
com estrutura treliçada de ferro 
galvanizado. A altura da 
estrutura tubular vertical (do pé 
direito da estrutura) deve ser de 
3 metros. 
Com logo em etiqueta na 

aba/testeira, com tamanho 

aproximado 20cmx30cm 

vulcanizado na lona, sendo 

2(duas) por lado, totalizando 

8(oito) logos por tenda. 

 

Cor AZUL ESCURO. 

 

UN 08 

  

 

Declaramos que no valor acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 



 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

O prazo de validade de nossa proposta é de           ( ) dias, contados da data 

de sua apresentação. (Obs.: Não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias). 

 

Temos ciência das condições para o fornecimento, do prazo entrega e da forma do 

pagamento previstos no Edital/Termo de Referência. 

 

Declaramos plena aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a efetuar a entrega no 

prazo determinado no Edital. 

 

 

Cidade-UF,          de 2023. 
 

 

 

(assinatura do representante da empresa) 

(Nome, Cargo, RG e CPF) 

OBS: A proposta deverá estar em papel timbrado, assinada e carimbada com 
CNPJ, conter todos os dados do responsável pela elaboração da mesmo. 

 


